
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Município de Salvador do Sul 

Secretaria Municipal de Educação 

 

Necessidade da Administração: Contratação de empresas para decoração do Festival Literário 

2026, que ocorrerá no dia 14 de agosto de 2026, bem como estrutura e decoração para o 

Encerramento de Ciclos, no dia 23 de dezembro de 2026, no Ginásio Poliesportivo Municipal 

de Salvador do Sul, localizado no Parque Municipal Affonso Christóvão Wallauer. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresas especializadas para decoração do Festival Literário 2026, que 

ocorrerá no dia 14 de agosto de 2026, bem como estrutura e decoração para o Encerramento 

de Ciclos, no dia 23 de dezembro de 2026, no Ginásio Poliesportivo Municipal de Salvador do 

Sul, localizado no Parque Municipal Affonso Christóvão Wallauer, conforme Estudo Técnico 

Preliminar e anexos contendo a descrição detalhada de cada item. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

LOTE 01 – 

DECORAÇÃO 
   

01 

Decoração do Festival Literário 2026 – “Era uma 

vez... o essencial que mora no coração”, que 

ocorrerá no dia 14 de agosto de 2026 no Ginásio 

Poliesportivo Municipal de Salvador do Sul, 

localizado no Parque Municipal Affonso Christóvão 

Wallauer, conforme descrição detalhada em anexo. 

01 Unidade 

02 

Decoração do Encerramento de Ciclos 2026, que 

ocorrerá no dia 23 de dezembro de 2026 no Ginásio 

Poliesportivo Municipal de Salvador do Sul, 

01 Unidade 



 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

localizado no Parque Municipal Affonso Christóvão 

Wallauer, conforme descrição detalhada em anexo. 

LOTE 02 – 

ESTRUTURA 
   

03 

1. OBJETO Locação, transporte, montagem e 
desmontagem de rampa de acessibilidade 
temporária para palco, em conformidade com as 
especificações técnicas abaixo. 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

• Altura do Palco: 1,20 metros. 
• Largura Útil da Rampa: 1,30 metros. 
• Inclinação: Máxima de 12%. 
• Extensão Horizontal: Aproximadamente 

10,00 metros lineares. 
• Material: Estrutura modular metálica 

(Alumínio ou Aço Galvanizado). 
• Piso: Painéis antiderrapantes (chapa xadrez, 

naval antiderrapante ou similar). 
• Segurança Lateral: Guias de balizamento em 

toda a extensão (mínimo de 5cm de altura). 
• Corrimãos: Sistema de corrimão duplo em 

ambos os lados, nas alturas de 0,70m e 
0,92m, com acabamento liso e contínuo. 

• Patamares: Mínimo de 1,30m de largura 
para acompanhar a rampa. 

Orçamento deve conter montagem, desmontagem 
e demais gastos pertinentes e computáveis. A rampa 
deve seguir as normas de segurança vigentes, 
fornecimento de ART. 
Evento de encerramento de ciclos que ocorre no dia 
23 de dezembro de 2026, no ginásio municipal de 
Salvador do Sul.  

01 Unidade 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a contratação de empresas especializadas em decoração e estrutura para os 

eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, considerando a necessidade de 

organização adequada dos espaços, valorização estética, acessibilidade e segurança dos 

participantes. 



 
 

A contratação visa garantir qualidade técnica na execução dos serviços, bem como 

proporcionar ambientes temáticos e estruturados de acordo com as propostas pedagógicas e 

institucionais dos eventos. Além disso, possibilita maior organização e eficiência na realização 

das atividades, permitindo que a equipe da Secretaria concentre-se nas demandas 

pedagógicas, logísticas e organizacionais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresas especializadas para fornecimento de 

decoração temática e estrutura temporária para os eventos promovidos pela Secretaria 

Municipal de Educação no exercício de 2026, conforme especificações constantes no Estudo 

Técnico Preliminar e anexos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O serviço possui natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Requisitos: 

• Executar a decoração de acordo com a descrição anexa, utilizando flores e folhagens 

naturais de excelente qualidade, bem como livros em bom estado de conservação; 

• O processo será acompanhado pelo fiscal do contrato e supervisionado pela Secretaria 

Municipal de Educação, podendo ocorrer aplicação das penalidades previstas 

contratualmente em caso de descumprimento; 

• A decoração deverá enquadrar-se no tema “Era uma vez... o essencial que mora no 

coração”, observando as ideias previstas na descrição em anexo; 

• A decoração deverá iniciar no dia 12 de agosto de 2026 e estar concluída até o início 

do evento, na manhã do dia 14 de agosto de 2026, com retirada até o dia 17 de agosto 

de 2026; 

• A estrutura referente à rampa de acessibilidade deverá atender às normas técnicas e 

padrões de segurança vigentes, devendo estar instalada até às 16h do dia 23 de 

dezembro de 2026, sendo desmontada após o evento ou no dia seguinte, com 

fornecimento da devida ART. 



 
 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os serviços deverão ser executados conforme especificações constantes no Estudo Técnico 

Preliminar e anexos, observando os prazos, condições técnicas e exigências estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização do contrato será exercida pela servidora Maria Gorete Pletsch, matrícula nº 

1843, responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços, observando o 

cumprimento das especificações, prazos e demais condições estabelecidas. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Estima-se para a contratação o valor total de R$ 35.917,40 (trinta e cinco mil novecentos e 

dezessete reais e quarenta centavos), conforme orçamentos anexos a este Termo de 

Referência. 

A composição do preço médio foi realizada mediante pesquisa de preços diretamente com 

fornecedores, através de solicitações encaminhadas por e-mail, considerando a especificidade 

dos serviços. 

Destaca-se ainda que, durante a pesquisa de preços realizada para composição do valor 

estimado da contratação  aluguel de rampa de acessibilidade, um dos orçamentos recebidos 

foi desconsiderado por apresentar valor significativamente superior aos demais, 

correspondendo aproximadamente ao dobro do menor preço obtido, sendo entendido pela 

Administração como valor excessivo em relação à média praticada de mercado, em 

observância aos princípios da economicidade e razoabilidade. 

O pagamento será realizado após a execução dos serviços, mediante apresentação de nota 

fiscal, conferência pelo fiscal do contrato e aceite definitivo da Administração. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

LOTE 01 – 

DECORAÇÃO 
     



 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

01 

Decoração do Festival Literário 

2026, seguindo descrição em 

anexo. 

01 un R$ 17.161,14 R$ 17.161,14 

02 

Decoração do Encerramento de 

Ciclos 2026, seguindo descrição em 

anexo. 

01 un R$ 12.587,26 R$ 12.587,26 

LOTE 02 – 

ESTRUTURA 
     

03 

1. OBJETO Locação, transporte, 
montagem e desmontagem de 
rampa de acessibilidade 
temporária para palco, em 
conformidade com as 
especificações técnicas abaixo. 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

• Altura do Palco: 1,20 
metros. 

• Largura Útil da 
Rampa: 1,30 metros. 

• Inclinação: Máxima de 
12%. 

• Extensão 
Horizontal: Aproximadame
nte 10,00 metros lineares. 

• Material: Estrutura 
modular metálica 
(Alumínio ou Aço 
Galvanizado). 

• Piso: Painéis 
antiderrapantes (chapa 
xadrez, naval 
antiderrapante ou similar). 

• Segurança Lateral: Guias 
de balizamento em toda a 
extensão (mínimo de 5cm 
de altura). 

• Corrimãos: Sistema de 
corrimão duplo em ambos 
os lados, nas alturas de 
0,70m e 0,92m, com 
acabamento liso e 
contínuo. 

01 un R$ 6.169,00 R$ 6.169,00 



 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

• Patamares: Mínimo de 
1,30m de largura para 
acompanhar a rampa. 

Orçamento deve conter montagem, 
desmontagem e demais gastos 
pertinentes e computáveis. A 
rampa deve seguir as normas de 
segurança vigentes, fornecimento 
de ART. 
Evento de encerramento de ciclos 
que ocorre no dia 23 de dezembro 
de 2026, no ginásio municipal de 
Salvador do Sul.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado por meio de processo 

licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, através do Sistema de Registro de Preços, 

observando os critérios de menor preço e atendimento às especificações exigidas pela 

Administração Pública. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação o valor total de R$ 35.917,40 (trinta e cinco mil novecentos e 

dezessete reais e quarenta centavos), conforme orçamentos anexos ao presente Termo de 

Referência. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação pretendida correrá por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

40 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

20 – MDE 

Promoção da Feira do Livro 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 4079 

40 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

001 – LIVRE 



 
 

Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 4009 

Encerramento de Ciclos. 

 

Salvador do Sul, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

Maria Gorete Pletsch 

Agente Administrativo 

 


